
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

iooFIs. N.° f
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  N5 7.541

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Conceder à funcionária FlARfLIA TEIXEIRA DA SILVA 
FORTES, Professora, Padrão "L", Efetiwa, lotada no Setor de 
Escolas Î Iunicipais da Secretaria de Educação e Cultura, desta 
Prefeitura P̂ .unicipal, 30 (trinta) dias de licença para trata
mento de saúde, a partir de 26 de setembro de 1989, conforme 
pedido feito em requerimento protocolado sob o nS 4,865 de 
13 de outubro de 1989, que foi "Deferido" de acordo com a in
formação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se,
P.n. de Lorena, 09 de outubro de 1989,

ARTHUR B^LERINI 
= P^efeito/nunicipal =

Registrada^ no Liv/ro próprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura i*!unic_i 
pal e publicada no Paço funicipal aos 09 de outubro de 1989.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretor Técnico de Serviços Gerais


